
346

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 08 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCXCVIII346

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 08 de Abril de 2019 • Edição MMMDCCXCVIII

(Continua na próxima página)

cl-J\DS1 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 11.~ DO ADOLESCENTE· CMDCA 
Lei Municipal N9 87212816 .___ 

1U- A candldatwa ~ individual e sem vinculaçlo ■ partido poUlico, igrejas ou grupos 
ccon&nicos, 

lU- Cada eleitor devcrt votar cm ■ pen ■ s 81 cudidato. 

11- DA SEXTA ETAPA- Porm ■ çlo Inicial do Euroicio da FUDÇlo. 

11.1- Esta etapa coasístc: na ÍUlmllçio ínicíel do cxm:lcio d ■ funçlo de Coosclbeiro Tutelar 
(c:apacillçlo). aeodo obrigatória ■ pn:Kl1ÇII de todos os candidiatos e.lcilOI e suplentes, na f.alt ■ 

ocorrm IIIDIÕel c■ blms sobre. posse ■ o candidato. 

11.2-As Díretri%es e P ■rlmetros para a fMl1açlo serio ■ presmtados-candmtos pelo 
CMCDA, após diwlg ■ do o resultado dos eleitos, OOllVOllados espccilill8IDClllte. 

12- DA SETIMA ETAPA- Díplom ■ çlo e Posse. 

J:z.1. Decididos OI cvcmuail n:cunos, ■ Comísslo Organizadora Elcítor ■ l deverá divulpr o 
resultado final do Processo de Escolha com ■ ~ bomolo8J!Çio do CMDCA, uo pmzo 

dcdoisdw. 

ll.l- Após I bomologaçio do Pmccsso de Escolha, o CMDCA dc'YCtá Díplom ■ r os 
Clllldidatos eleitos e supleotes. 

12.J. Ap6s a Diplomaçlo, o CMDCA comunicá o Prefeito Muniçip ■ I da referida 
diplomaçlo. 

Jl.4- Cabe:ri o Prefeito Municipal em alo solene dar POSSB aos Conselheiros Titulm:s 
eleitos, em 10 de JneJro de 2018, data em que se coccrr ■ o mandato, dos CoNdheiros 

Tutelams em e1erclcio. 

12.5- A C:Onvoc ■ çlo dos Conselheiros para ■ posse &cri feita por meio de Edital, publkado 

por ampla diwlgaçlo cm todo o Mtmiclpio, e lugan:s p6blicos, com ■ ntcccdbcia mlnlma de 

Ul(dc:z) di:n, ttcrito o dí ■, a hora e o local da Posse. 

l~ O Candidato eleito que, por quais quer motivo, muifesw ■ inviabilidade de tomar 

pone e muar em exerelcio da ti.mçlo, DeS&O momento, podc:r6 requerer• - dÍspel!Mjunto 
■ o CMDCA, por CSGrito, sendo autoOlaticammtc rcclassíficado como 61.timo supleotc. 

u- PM DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1- O Processo de escolha em curso oa:irrm com no mlllhno de tO(dez) rudldalOI 
lulbilitad<». cuo o ocmtrarlo, o CMDCA •UJPCDdcní o processo e reabrir o prazo para 
mscriçlo de Jl0\'111 candidalwas sem JXe.íllim da gannt i ■ de posse dos novos Conselheiros ao 

támmo do mandato em cunos. 

13.l- Os itens desta Resoluçlo e do Edital de Convocação poderão sofrer eventuais altcmções 
ou acréscimos, enquanto Rio concluir este processo, caso as.sim, será comunicado an ato 
expresso com ampla divulgação. 

13.J. Todos os processos de escolha sedo realii.ados sob a fiscalização do Ministério Publico, 
o qual terá ciência de todos os atos praticada pela Co.misslo Organizadora Eleitoral, para 
garantir a liel execução da Lei e desta Reso.lução. 

13.4- As ocorrências não previstas nesta Resolução. os casos omissos e os mos duvidosos 
serão resolvidos, com a devida fundamentação, pela Comisslo Organmdora. 

14- Esta ResolllÇio en.tra em vigor na data de sua publicar;Ao. 

Publique-te 

Luiz Correía (PI). 02 de Abril de 2019. 

Presidente do CMDCA 

~ 
~ Çt1.P.~ . 

CONSELHO MUNICi l'AL DOS DJ:REJ:'l'OS DA 

CRIANÇA E 00 ADOLESCNTE DO MUNJ:CÍPJ:O 
DE CAMi'O· LJI.RlilO DO P:rAU:Í: - PJ: 

USOLOÇÃO CIC>CA - CLP lf" 01/.201!t 

A l'RIU:tnl:tn:'S DO CONSIU.JIO MIJNJ:CXPAL DOS DUISJ:TOS DA CIUANÇA. 

E DO ADOLBSCBNTK DO ~CtPJ:O D11 CJtiNi'O LA11GO DO vu.of - PJ:, no 
uso de suas a ribu1çõcs l cqais: 

11.ESOLVE: 

l'l.;J;t; . l O - Nomear a Comissão Especi.il Eleitoral , que é a, 

responsa.vel pela orgar\izaçao ôo pleito , b em como por toda. 
conduçao do processo de escolha dos Consolhc i ros TUtelares do 
M'.unicipio de campo La o d.o P1au1 , cm d.ata unificada , para o 

quadriên i o 2020/2023 , composta p los seguintes membros : 

1. Jaime Barbosa dos Santos - Presidenta ; 
2 . Anne K.iro yne So.ires Telas - secretári a; 
3. Lid.izane Silv~ Marques - Fiscal; 

<l. 

5 . 

Mar.ia vanilda Lusto,;,.i d .e Carv.ilho - membro; 

Raimundo Nonato Samp.iio - membro. 

Art: . 2• - Esta Reaoluçao entra em vigor na data de
sua publicaçao . 

C<1mpo Largo do P.iau1 , 03 de abril de 2019 . 

- ~~ da, (h . .,. ;uic> ~ 
NUtl'.A DA O<H:&~ BAJUW8 

PRESIDENTE DO CMDCA 

CORSELIIO MUNJ:CJ:PAL DOS DJ:REJ:TOS DA 

CIUN(ÇA :S DO ADOLESCNTB DO HONJ:·Cf PJ:O 
DI! CAMPO LARGO DO P1ADÍ- PJ: 

RBSOLuçã.o C>ECA- CLP lfº 02/2019 

Di spo sobre as condutas 
vedadas aos ( à5) C<l.nd da tos (as l 
e resp c 1vo,;, (a'3 ) iscais. 
durante o Processo de Escolha 
dos Membros do Conselho Tutelar 
e sob:re o procedimento ác sua. 
apu ra:çao. 

O OOM8KLBO MUMJ:CXl'AL DOS DJ:RIIJ:'l'OS DA CRJ:JUfÇA li DO 
ADOLESCJCNTK (CN:ICA) do Municipio de CAMPO LARGO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições 
n ° 016 / l 997 , compl mantada 
ar . 139 t.e Fede al nº 
Adol.eacentel e pelo a t. 

conferidas pe1 a Lei Munic~pal n 6 

pal a Lei n" 077/2015 bem como pe1o 
8.069/90 (Esta u o d Cri nç.a e do 
7 ° , d.a Re'3oluçao CONANOA nº 170/14 . 

que lhe conferem a pre:ari<;!ênci a do e:rocesso d.e escolha do:i, 
Membros do Cons l ho Tutelar a , 

CCMSmmNDO q ue o art.. 7·o ., §1 ° ., l ·et.J;"a IAcN ., d.a Re.soluçao 
CONANDA nº 1 70/ 1 4, d1,;,p 0e que .'.l COJni asao J::le i toral do CMDCA 
cabê défíni r as co nduts>:ar perml tidas e "' dads>s aoa (às l 
candidatos( s) a membros do conselho T u tel.ir; 

0218mmtAHDO, ãinda , que o ~rt . 1 1 , §6° , i ncisos II e X , 
da Re.-.ol uçao COMANDA n" 17 0/1 4, aponta também 5C a i bu i ç:lo 
da com.1ssao Elei toral do CHOCA, an.ilisar e decidir, em 
primeira instância adm.ínistrat.iva , os pedidos de impugnaçao e 
outros I nc i dentes ocorrldos no dia da votaçao , bem como 
re~oJ.ver o.si caisos om ssos, 

RSSOLVZ : 

J>.RT. 1° - A campa n ha dos(as) candidatos(asl a membros do 
Cot1seJ. h o Tutelar é permitida somente após a publi.c.içào da 
J. ist:a final dos(aa) ca n d i datos(as) habil.i tadoa (as) no Processo 
de Escolha e será encerrada a meia noite a vé s pera do dia da 
votaçllo. 


